Lei n° 2070/11 de 23.03.11.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Leilão, para alienação conforme reavaliação dos seguintes veículos e equipamentos:

- Pas/Microônibus - Marca/Modelo Agrale/Ultravan – Cor Branca - Ano de Fab. 1990 E Ano Mod. 1990 - Combustível Diesel, Placa MBC 3349, Chassi 9BYC04C1NLC001469, numero Patrimônio: 452; Estado regular de conservação, diferencial quebrado. Avaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais).

· Pas/Ônibus - Marca/Modelo Mercedes Benz - Cor Verde - Ano de Fab. 1992 E Ano Mod. 1993 - Combustível Diesel, Placa MCP 9630, Chassi 9BM344310NB160473REM, numero Patrimônio: 4357; Funcionando, Estado regular de conservação. Avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais).

· Pas/Ônibus - Marca/Modelo Mercedes Benz - Cor Branca - Ano de Fab. 1986 E Ano Mod. 1986 Combustível Diesel, Placa GKW 7048, Chassi 36429813054483, numero Patrimônio: 7471; Motor Fundido. Avaliado em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

· Carroceria com divisória para coleta de lixo, Avaliada em R$ 1.000,00 (um mil reais).

· Basculante com pistão de caminhão toco. Avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), todas pertencente ao Município.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 23 de março de 2011.
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